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CAPÍTULO 1

O CONTRATO COMO 
GARGALO SILENCIOSO 
DA OPERAÇÃO
Vamos direto ao ponto.

A maioria dos donos de imobiliária acha que 
o contrato é o último passo do negócio, o 
documento que se assina depois que tudo já 
foi combinado.

Errado.

O contrato é o primeiro teste de confiança 
que o cliente faz com a sua operação.

É no momento em que ele lê o documento 
que ele decide se você é organizado, se você 
é claro, se você é confiável. E é também o 
momento em que a sua equipe precisa estar 
mais firme, porque qualquer hesitação ali 
derruba o fechamento.

O problema é que, na maior parte das 
imobiliárias, o contrato é tratado como 
burocracia. Modelo antigo, copiado de 
modelo mais antigo ainda, com cláusulas 
que ninguém mais lembra de onde vieram. 
Quando o cliente pergunta, o corretor 
responde “é padrão”.

Quando o cliente exige mudança, o corretor 
liga para o jurídico. Quando o jurídico não 
responde rápido, o cliente esfria. E quando o 
cliente esfria, a comissão evapora.

A consequência aparece em três frentes 
simultâneas.

A operação perde tempo: cada renegociação 
de cláusula, cada e-mail trocado com o 
jurídico, cada follow-up sobre dúvida 
documental é hora-equipe que não está 
prospectando, captando, vendendo.

O comercial perde fluidez: o ciclo entre 
proposta e assinatura se alonga, e cada dia 
a mais é uma janela para o cliente desistir, 
comparar com concorrente, voltar a procurar. 

E o pós-venda gera passivo: contrato mal 
redigido produz disputa, distrato litigioso, 
ação judicial. O custo aparece muito depois — 
quando ninguém mais lembra de onde veio.

BLOCO 1

O PROBLEMA
Por que o contrato que você usa hoje 
está custando mais do que parece

A BOA NOTÍCIA É QUE O PROBLEMA É ESTRUTURAL, NÃO 
ACIDENTAL. SE É ESTRUTURAL, TEM SOLUÇÃO ESTRUTURAL. NÃO 
DÁ PARA RESOLVER CASO A CASO, NO SUSTO.

DÁ PARA RESOLVER DE UMA VEZ — REVISANDO, MODERNIZANDO, 
PADRONIZANDO E, PRINCIPALMENTE, TREINANDO A EQUIPE PARA 
DOMINAR O DOCUMENTO.



CAPÍTULO 2

OS 7 VÍCIOS MAIS 
COMUNS NOS 
CONTRATOS DO 
MERCADO
Em projetos de revisão documental 
conduzidos pelo C2T para imobiliárias de 
diferentes portes, sete defeitos se repetem 
com regularidade quase matemática. 
Reconhecê-los é o primeiro passo para 
corrigi-los.

1. Cláusulas anacrônicas

Cláusulas de assinatura em duas vias físicas 
com rubrica em todas as páginas, pagamento 
em cheque pré-datado ou dinheiro entregue 
na imobiliária, notificação obrigatória por 
carta registrada com aviso de recebimento, 
reconhecimento de firma em cartório, 
exigência de documento original apresentado 
pessoalmente. Tudo isso ainda circula em 
contratos de imobiliária em 2026, por incrível 
que pareça.

O contrato continua circulando como se o 
tempo não tivesse passado. Quando algum 
cliente mais atento questiona, o corretor 
improvisa, e o constrangimento já contamina 
a relação.

2. Redundâncias e contradições internas

A mesma obrigação aparece em duas 
cláusulas, com redação ligeiramente 
diferente. O prazo de 30 dias está num 
parágrafo; o prazo de 60 dias, em outro.

A multa rescisória tem três cálculos possíveis 
dependendo de qual cláusula você lê 
primeiro.

O resultado: insegurança para o cliente, 
insegurança para o corretor, e munição para o 
advogado da outra parte na hora do litígio.

3. Omissões críticas

Falta cláusula de rescisão. Falta multa 
proporcional ao tempo cumprido. Falta foro. 
Falta previsão de garantia.

Falta menção à LGPD. Falta autorização para 
comunicação eletrônica.

O contrato silencia onde deveria proteger — 
e a omissão, no Direito Imobiliário brasileiro, 
raramente trabalha a favor da imobiliária.

4. Juridiquês inacessível

“Outrossim, em consonância com o disposto 
no parágrafo anterior, fica desde já avençado 
entre as partes que...”

Ninguém lê. Ninguém entende. Ninguém — 
nem o corretor que precisa explicar, nem o 
cliente que precisa assinar.

O contrato vira ritual. E ritual, no fechamento, 
é veneno.

5. Modelo “Frankenstein”

Pedaços de modelos diferentes colados 
ao longo dos anos. Um trecho veio de um 
cartório de 2007.

Outro foi sugerido por um advogado em 2014. 
Um terceiro foi adicionado depois de um 
problema com cliente em 2019.

Hoje, ninguém sabe mais por que cada 
cláusula está ali. E ninguém remove, porque 
“vai que precisa”.

6. Anexos inexistentes ou desconectados

O contrato menciona “anexo I — vistoria 
de entrada” mas o anexo não acompanha o 
contrato.

Ou acompanha, mas é uma folha solta, sem 
numeração, sem assinatura, sem rubrica. 

Quando o cliente devolve o imóvel três anos 
depois, ninguém sabe mais qual era o estado 
original. O passivo aparece — e o anexo 
“anexo”.

7. Falta de padronização entre unidades, 
operadores e regimes

A unidade de Belo Horizonte usa um 
modelo. A da Zona Sul usa outro. A corretora 
autônoma usa um terceiro.

Cada operador adapta como acha melhor.

O cliente que aluga uma sala comercial e 
depois aluga uma residência pela mesma 
imobiliária recebe contratos completamente 
diferentes — e percebe. Padrão é confiança. A 
falta dele é amadorismo percebido.



CAPÍTULO 3

A REFORMA 
TRIBUTÁRIA 
EMPURROU A PORTA
Por anos, o dono da imobiliária ouviu que o 
contrato precisava ser revisto.

Sempre houve motivos: lei nova, 
jurisprudência consolidada, jurisprudência 
alterada, prática que mudou. Sempre houve, 
também, prioridade maior. Em 2026, a 
Reforma Tributária acabou com essa margem.

O contrato que não for revisto deixa receita 
na mesa, importa risco e contamina o 
relacionamento com proprietários, locatários, 
compradores e vendedores.

A explicação curta é a seguinte. Com a 
entrada do IBS, da CBS e do regime de não 
cumulatividade, mudam três coisas que 
tocam diretamente o contrato imobiliário: 

(i) o desenho do reajuste e do reequilíbrio 
econômico-financeiro, porque a transição 
alterará o custo de várias rubricas até 2033; 

(ii) o tratamento das comissões, taxas 
de administração e demais receitas da 
imobiliária, com impacto sobre a base de 
cálculo e o regime de creditamento;

(iii) a forma como a imobiliária se posiciona 
perante o cliente — proprietário e locatário — 
para repassar, segregar ou absorver os efeitos 
do novo regime.

ONDE ESTÁ O ERRO 
MAIS COMUM?
Achar que adaptar o contrato resolve. Não 
resolve. Adaptar uma cláusula de reajuste 
sem entender por que ela está sendo 
adaptada é convidar o problema a voltar no 
próximo ciclo.

Adaptar a cláusula de comissão sem 
entender o regime de creditamento é perder 
a chance de capturar valor que a própria 
reforma libera.

A revisão técnica precisa vir acompanhada 
de leitura estratégica — caso contrário, o 
contrato muda de redação e mantém o risco 
intacto.

Três perguntas que você precisa responder 
antes de revisar

Qual é o regime tributário da minha 
imobiliária — e ele se mantém após a 
transição? Lucro presumido, real ou Simples 
Nacional comportam respostas diferentes 
diante da CBS e do IBS.

Como o repasse de tributos vai aparecer 
nos contratos com proprietários, locatários, 
compradores e vendedores? A redação atual 
é genérica demais para suportar a transição.

Onde estão minhas oportunidades de 
creditamento — e quais delas dependem de 
cláusula contratual específica para serem 
aproveitadas?

Sem essas respostas, qualquer revisão é 
cosmética. Com essas respostas, a revisão 
vira projeto estratégico — e, em muitos casos, 
paga o próprio custo já no primeiro ciclo de 
aplicação.

É POR ISSO QUE, NO MÉTODO DO C2T, A REFORMA TRIBUTÁRIA 
ENTRA ANTES DA MODERNIZAÇÃO. PRIMEIRO A ESTRATÉGIA, 
DEPOIS O DOCUMENTO.



CAPÍTULO 4

A CONTA QUE 
NINGUÉM FAZ
Imobiliária boa não decide por sentimento. 
Decide por número. O problema do contrato 
ruim é que ele sangra em pingos, e por isso 
ninguém soma. Vamos somar.

OS 4 VETORES DE 
CUSTO
Tempo da equipe

Cada renegociação de cláusula, cada 
dúvida do cliente que precisa subir para o 
jurídico, cada e-mail trocado para esclarecer 
redação, cada reunião extra para destravar 
fechamento.

Em uma operação de porte médio, é razoável 
estimar entre 15 e 40 horas/mês de tempo 
qualificado — corretor, gerente, sócio — 
gastas em fricção documental.

Atrito comercial

O ciclo médio entre proposta aceita e 
contrato assinado se alonga 3 a 10 dias por 
causa de revisão de cláusulas. Cada dia 
adicional é uma janela de desistência. Em 
operações com volume relevante, 2 a 5% dos 
negócios morrem nessa janela. Não morrem 
por preço. Morrem por contrato.

Provisão para passivo

Contratos com omissões ou contradições 
produzem disputa pós-assinatura.

A imobiliária que administra carteira de 
aluguéis carrega, como regra, entre 3% e 8% 
de contratos com algum tipo de litígio em 
curso ou iminente.

Cada um custa hora de jurídico, custas 
processuais e — quando perde — indenização.

Custo de litígio

Uma ação trabalhista de corretor mal 
contratado, uma ação de despejo mal 
instruída, uma indenização por vício oculto 
que a vistoria não pegou.

Faixa típica: R$ 8 mil a R$ 60 mil por evento, 
somando honorários, custas e condenação. 
Suficiente para zerar a margem de meses 
inteiros de operação.

UMA SIMULAÇÃO 
REALISTA
Pense numa imobiliária com carteira 
robusta de locação, volume expressivo de 
vendas anuais e equipe estruturada. Mesmo 
estimando de forma conservadora, os custos 
invisíveis se acumulam em várias frentes:

Tempo qualificado consumido em fricção 
documental, horas de gerentes, jurídico e 
administrativo gastas resolvendo o que um 
bom modelo de contrato resolveria sozinho.

Negócios perdidos no ciclo de assinatura, 
quando o cliente desiste, recua ou aceita uma 
contraproposta enquanto o documento trava 
na revisão.

Litígios em carteira, disputas ativas com 
locatários, proprietários ou compradores 
que poderiam ter sido evitadas com cláusulas 
mais bem desenhadas.

Eventos críticos pontuais, como ações 
trabalhistas de corretores, indenizações 
locatícias e autuações fiscais, que têm baixa 
frequência mas alto impacto unitário.

Somados, esses custos invisíveis facilmente 
representam uma fatia relevante do resultado 
anual da operação, e em imobiliárias maiores 
ou com perfil mais complexo, a conta escala 
rapidamente.

Compare com o custo de um projeto único de 
revisão contratual, adequação documental e 
treinamento da equipe: investimento pontual, 
efeito perene sobre toda a operação. O 
retorno é tão evidente que a discussão deixa 
de ser sobre dinheiro — passa a ser sobre 
prioridade e timing de execução.



CAPÍTULO 5

LOCAÇÃO: O QUE 
REVISAR DE FATO
A Lei do Inquilinato é, na sua origem, uma 
lei equilibrada e até generosa com quem 
administra bem a locação, desde que o 
contrato use de fato o que ela permite. 

O problema é que a grande maioria dos 
modelos em circulação no mercado nasceu 
há décadas e nunca foi revisitada à luz das 
mudanças legislativas, da jurisprudência atual 
e da realidade operacional das imobiliárias 
modernas. O que importa, na prática, são os 
pontos abaixo.

Identificação das partes e do imóvel

Parece trivial, mas é onde mais aparece erro 
grosseiro.

Qualificação completa e atualizada, estado 
civil e regime de bens quando cabível, 
endereço válido para notificações, descrição 
precisa do imóvel e da finalidade da locação.

A definição correta da finalidade (residencial, 
comercial ou por temporada) é o que 
determina, em última análise, quais regras 
da lei se aplicam ao contrato, e errar aqui 
contamina tudo o que vem depois.

Garantia locatícia

A Lei admite modalidades distintas, cada 
uma com custo, prazo de execução e perfil de 
cliente diferente.

O contrato precisa eleger uma com clareza, 
sem mistura, e prever o que acontece se a 
garantia perder eficácia ao longo do contrato. 
Em fiança, atenção redobrada com a anuência 
expressa do cônjuge — sua ausência é causa 
frequente de discussão na hora de executar.

Reajuste e revisão

Definir o índice (ou um mix deles), 
a periodicidade e o que fazer se o 
índice escolhido for extinto ou perder 
representatividade.

A cláusula de fallback é o detalhe que separa 
o contrato moderno daquele que vai exigir 
aditivo emergencial logo no primeiro ciclo de 
instabilidade econômica.

Multa rescisória proporcional

A penalidade pela quebra antecipada precisa 
ser proporcional ao tempo já cumprido.

Modelo que prevê multa fixa sem 
proporcionalidade é parcialmente inválido, 
o juiz reduz, e pior, o cliente que paga e 
descobre depois leva uma má impressão 
definitiva da imobiliária. Redação correta 
nesse ponto evita litígio e preserva 
relacionamento.

Vistoria de entrada e de saída

Vistoria não é anexo decorativo. É prova. 
Precisa ser detalhada, fotografada, com data 
e assinatura/rubrica em todas as páginas. 

Vinculada ao contrato por cláusula expressa, 
com prazo de impugnação pelo locatário. 

Sem isso, o cofre da garantia é simbólico — 
você não consegue reter caução por dano 
que ninguém prova ter sido causado pelo 
inquilino.

Manutenção, benfeitorias e reparos

Separar com nitidez o que é manutenção 
ordinária (do locatário) do que é estrutural 
(do locador), e tratar expressamente o 
regime das benfeitorias, necessárias, úteis 
e voluptuárias. A lei permite que o contrato 
afaste a indenização e direito de retenção em 
determinadas hipóteses, mas isso precisa 
estar escrito. O modelo antigo silencia; o 
moderno resolve antes do conflito aparecer.

BLOCO 2

A SOLUÇÃO
O que revisar, modernizar e padronizar 
— sem perder rigor jurídico



LGPD e comunicação eletrônica

Para as imobiliárias, esse é, talvez, o ponto 
mais negligenciado dos modelos antigos. A 
LGPD exige base legal para o tratamento dos 
dados do locador, locatário e do fiador, e o 
contrato é o lugar natural para formalizar essa 
base.

Em paralelo, a cláusula de comunicação 
eletrônica, autorizando expressamente 
notificações por e-mail e WhatsApp, 
com referência aos canais de notificação 
digital com validade jurídica, economiza 
dezenas de horas de cartório por ano e 
acelera a resolução de pendências. É item 
indispensável em qualquer contrato redigido 
hoje. 

Foro e resolução de conflitos

A regra geral é o foro do imóvel, mas 
operações centralizadas podem se beneficiar 
do foro da sede da locador ou da sede da 
locatária, se empresa.

Cláusula de arbitragem prévia, quando 
bem desenhada, reduz judicialização sem 
prejudicar a velocidade da retomada quando 
ela é necessária. Por décadas, a imobiliária 
que enfrentava um conflito só tinha um 
caminho: o Judiciário.

E ali, o tempo joga contra todo mundo. Ação 
de despejo que demora dois, três anos. As 
Soluções de Disputas Resolutivas (SDR) e a 
arbitragem digital existem exatamente para 
romper esse ciclo.

E o que era promessa há cinco anos, hoje é 
prática consolidada, respaldo jurisprudencial 
e câmaras especializadas que entregam 
decisões definitivas em prazos que o 
Judiciário simplesmente não consegue 
alcançar.

Em resumo: a Lei do Inquilinato já entrega 
à imobiliária o que ela precisa para operar 
com segurança e previsibilidade. O que 
falta, na prática, é o contrato traduzir essas 
possibilidades em cláusulas claras, atuais e 
bem articuladas.



CAPÍTULO 6

VENDA: O QUE 
REVISAR DE FATO
Em venda, o problema documental tem custo 
direto sobre o faturamento da imobiliária. 

Cada problema não identificado de forma 
antecipada, cláusula mal redigida abre brecha 
para o cliente discutir eventuais falhas na 
prestação do serviço de intermediação. Aqui, 
o que importa é o seguinte:

Autorização de venda

É o documento mais negligenciado do 
mercado.

A autorização precisa fixar com clareza: prazo, 
regime (exclusividade ou não), preço mínimo, 
comissão devida (percentual e momento de 
pagamento), hipóteses em que a comissão 
é devida mesmo após o término (art. 725 do 
Código Civil e jurisprudência consolidada do 
STJ, comissão devida quando a aproximação 
útil tiver ocorrido durante a vigência), e multa 
pela violação da exclusividade quando for o 
caso.

Agora, também precisa pensar na Reforma 
Tributária.

Promessa de compra e venda

Documento central de venda. Precisa cobrir: 
descrição do imóvel com matrícula, ônus 
declarados, preço e forma de pagamento, 
prazo para escritura, responsabilidade por 
tributos e despesas até a entrega das chaves, 
condição suspensiva por financiamento (com 
prazo limite), penalidades simétricas pelo 
descumprimento (a simetria é o que sustenta 
a cláusula em juízo), e cláusula resolutiva 
expressa.

Comissão de corretagem

A redação precisa deixar claro: quem paga 
(vendedor ou comprador ou ambos), quando 
paga (assinatura da promessa, escritura, 
registro), e a sobrevivência do direito à 
comissão se a aproximação útil tiver sido 
feita pela imobiliária, mesmo que as partes 
celebrem o negócio diretamente depois 
(art. 725 do Código Civil e jurisprudência 
consolidada do STJ) ou mesmo que o 
negócio seja inadimplido por qualquer das 
partes.

Cláusula de comissão bem redigida é seguro 
de comissão paga. Agora, com a Reforma 
Tributária, novas mudanças devem ser 
ajustadas.

Due diligence documental mínima

A checagem mínima da documentação 
deixou de ser um “plus” e passou a ser parte 
essencial do serviço de intermediação.

Não se trata de a imobiliária assumir a função 
dos advogados das partes, e sim de garantir 
que o negócio chegue à mesa de assinatura 
sem armadilhas previsíveis, protegendo o 
comprador, o vendedor e a própria operação.

Esse núcleo mínimo de verificação 
documental inclui, entre outros pontos, 
matrícula atualizada do imóvel, certidões 
pessoais do vendedor (cíveis, trabalhistas, 
federais e estaduais), certidão de ônus 
reais, certidões negativas de débitos do 
imóvel (IPTU, condomínio, taxas) e, quando 
for o caso, documentação societária e 
regularidade fiscal do vendedor pessoa 
jurídica.

O grau de profundidade pode variar conforme 
o porte e a complexidade do negócio, mas 
o piso de checagem precisa existir e ser 
uniforme.



CAPÍTULO 7

O ECOSSISTEMA DO 
CONTRATO
Imobiliária madura percebe que o documento 
principal é só a ponta.

O ecossistema — fichas, autorizações, 
vistorias, recibos, notificações — é o que 
sustenta a relação no tempo.

Quando algum desses documentos satélites 
falha, o contrato principal não segura sozinho.

Fichas cadastrais

Cadastro do locatário, do fiador, do 
comprador, do vendedor. Precisa estar 
alinhado com a LGPD: base legal explícita, 
finalidade declarada, prazo de retenção, 
possibilidade de revisão.

Ficha mal feita compromete a análise de 
crédito, a aprovação de garantia e a defesa 
em eventual disputa.

Autorização LGPD

Não é detalhe. É obrigação legal.

Termo separado ou cláusula contratual 
robusta, com base legal apropriada 
(execução de contrato, legítimo interesse 
ou consentimento, dependendo do caso), 
informação sobre direitos do titular, e canal 
de contato do encarregado. A multa por 
descumprimento é alta — e a fiscalização tem 
aumentado.

Termo de vistoria

Documento próprio, com itens listados, 
fotos, data, assinaturas e rubricas. Vinculação 
expressa ao contrato por cláusula.

Modelo digital com hash de integridade é o 
caminho moderno — e tem aceitação judicial 
consolidada.

Recibos e quitações

Recibo de aluguel, de sinal, de comissão, de 
devolução de caução, de quitação parcial. 

Cada um precisa identificar parte, valor, 
referência (mês, parcela, contrato) e ser 
emitido em sequência rastreável. Recibo 
solto, sem identificação, é convite à dupla 
cobrança e à disputa.

Notificações extrajudiciais

Notificação por inadimplência, por infração 
contratual, por término de contrato, por 
exigência de garantia substituta.

Cartório, AR ou meio eletrônico com 
confirmação de leitura — e com texto-padrão 
pré-aprovado pela área jurídica.

Imobiliária que improvisa notificação, no 
momento de tensão, comete erro de redação 
que custa caro depois.

Comunicações de inadimplência

Régua de cobrança documentada: o que se 
manda no dia 5, no dia 10, no dia 20. Texto, 
canal, autor.

Quando bem implementada, a régua resolve 
mais de 70% das inadimplências sem precisar 
acionar fiador, garantia ou judicial. Quando 
ausente, todo caso vira tensão e drama.



CAPÍTULO 8

CADA IMOBILIÁRIA 
TEM O SEU AJUSTE DO 
CONTRATO
Existe uma armadilha confortável no mercado 
de revisão contratual: comprar pacote pronto. 
“Modelo de locação atualizado”, “kit de 
contratos modernizados”, “biblioteca padrão”. 
O problema é que a operação imobiliária não 
é padrão. Ela varia por localidade, por nicho 
de atuação, por perfil de imóveis e por perfil 
de clientes. E varia, sobretudo, pelo que o dia 
a dia da imobiliária revela — coisa que nenhum 
kit pronto consegue capturar.

O QUE FAZ CADA 
IMOBILIÁRIA SER 
DIFERENTE
Localidade. A jurisprudência local pesa. O 
que o juiz da comarca tem decidido sobre 
denúncia vazia, retomada, condomínio em 
atraso, acessão.

A mesma cláusula tem leitura diferente em 
comarcas diferentes — e o contrato precisa 

estar afinado com a praça em que vai operar.

Nicho de atuação. Locação residencial 
popular tem dor diferente de comercial alto 
padrão. Venda de lançamento na planta tem 
dor diferente de venda de usado em bairro 
consolidado.

Carteira de aluguel curto temporada tem 
regime distinto da locação tradicional. O 
contrato precisa refletir o nicho — não o 
“mercado em geral”.

Perfil de imóveis. Imóvel pronto, na planta, 
em condomínio fechado, em zona de 
risco ambiental, tombado, com restrição 
administrativa.

Cada perfil traz risco contratual próprio — e 
cláusulas de proteção próprias.

Perfil de clientes. Investidor pessoa física, 
pessoa jurídica, fundo, holding familiar, 
comprador primeiro morador. O nível de 
exigência, a tolerância a litígio e a capacidade 
de negociação são diferentes — e o contrato 
deve calibrar isso.



A ESCUTA DO DIA A 
DIA: ONDE MORA A 
REVISÃO ÚTIL
Mais importante que qualquer kit é o que sua 
operação te conta todo dia, se você ouvir.

As reclamações recorrentes da equipe 
administrativa, as objeções repetidas dos 
clientes na hora da assinatura, as situações 
que sempre chegam ao jurídico, as disputas 
que se repetem ano após ano — esses sinais 
são o melhor diagnóstico documental que 
existe.

Um exemplo prático e comum: problemas 
com rescisão. Quase toda imobiliária tem. 

Cliente que entrega chaves antes do prazo, 
cliente que some, cliente que devolve imóvel 
sem vistoria, cliente que contesta a multa 
proporcional, cliente que protocola em juízo a 
“revisão” da multa.

A pergunta certa não é “qual cláusula de multa 
colocar”. É: como o processo de rescisão 
funciona hoje na minha operação? Onde ele 
trava? O contrato reflete o processo que 

dá certo — ou ainda reflete um processo 
idealizado que ninguém segue?

A revisão que vale faz isso ao contrário do 
óbvio: começa pelo processo, termina no 
contrato.

Mapeia como a operação realmente 
acontece (entrega de chaves, vistoria, 
comunicação, devolução de garantia, 
encerramento financeiro), corrige os pontos 
de fricção do processo, e só então traduz 
tudo isso em cláusulas que sustentam o que 
foi corrigido.

Contrato bom é espelho fiel da operação 
que funciona — não molde abstrato em que a 
operação tenta se encaixar.

O MÉTODO DO C2T COMEÇA POR AÍ. CONVERSA COM 
ADMINISTRATIVO, CONVERSA COM CORRETOR, CONVERSA 
COM FINANCEIRO, CONVERSA COM GERENTE. A REVISÃO É 
TÃO BOA QUANTO A ESCUTA QUE A ANTECEDE.

CAPÍTULO 9

MONETIZAR COM 
SEGURANÇA
A maioria das imobiliárias trata o contrato 
como instrumento defensivo: “blindar a 
operação”, “evitar passivo”, “reduzir litígio”. 

Está certo — mas é metade da história. 
A outra metade é que o contrato bem 
desenhado é, ao mesmo tempo, instrumento 
ofensivo: ele abre fontes de receita que hoje 
a imobiliária não captura — não por falta de 
oportunidade, mas por falta de previsão 
contratual.

Algumas dessas oportunidades existem 
há anos no mercado e são exploradas por 
imobiliárias mais maduras.

Outras se abriram com a Reforma Tributária e 
estão, neste momento, à mesa de quem quer 
ler o cenário.

Em todos os casos, a mecânica é a mesma: 
serviço prestado de fato + previsão contratual 
clara + transparência com o proprietário/
locatário/cliente = receita legítima e 
sustentável.

ONDE ESTÃO AS 
OPORTUNIDADES
Taxa de administração com escopo bem 
desenhado.

O contrato de administração precisa 
especificar o que está incluso e o que é 
serviço extra.



Repasses de IPTU, gestão de obras, 
intermediação de seguros, gestão de 
inadimplência ativa, vistorias intermediárias 
— quando não previstos, são feitos de graça. 
Quando previstos com critério, viram receita 
complementar.

Serviços de valor agregado ao proprietário. 

Relatório periódico de mercado, assessoria 
para revisão judicial de aluguel, gestão 
patrimonial leve (organização de documentos, 
certidões, IPTU), suporte tributário básico. 
Tudo isso pode ser oferecido como pacote 
ou módulo, com previsão contratual e 
remuneração específica.

Comissão de renovação e prorrogação. 

Em muitos contratos, a comissão de 
intermediação só é prevista no fechamento 
original. Renovações e prorrogações são 
feitas sem remuneração equivalente — ou 
com remuneração simbólica.

Cláusula bem desenhada captura, com 
transparência, a remuneração proporcional 
ao trabalho que a imobiliária efetivamente faz 
nessas etapas.

Cobrança ativa e renegociação como 
serviço. 

A imobiliária que estrutura régua de cobrança 
e processo de renegociação pode oferecer 
isso como serviço cobrado, separado da taxa 
básica.

Para o proprietário, é mais barato e mais ágil 
que o jurídico externo. Para a imobiliária, é 
receita recorrente sobre uma operação que 
ela já faz.

Intermediação de garantias e seguros. 

Seguro-fiança, seguro patrimonial, seguro de 
fiança locatícia, fianças bancárias.

Comissões de indicação previstas em 
contrato (e divulgadas com clareza ao 
locatário) são receitas legítimas — e em 
muitos casos pagam parte considerável do 
custo operacional da imobiliária.

Captura de oportunidades pós-Reforma 
Tributária.

O novo regime cria janelas: gestão de 
creditamento de tributos, segregação de 
operações para otimização tributária do 
proprietário, estruturação de PJ para locação.

A imobiliária que entender o tema antes 
do mercado pode oferecer isso como 
consultoria embutida ou como módulo 
separado.

COMO FAZER COM 
SEGURANÇA
Toda monetização adicional só sustenta no 
tempo se for clara para todas as partes. Três 
regras simples:

Previsão contratual expressa, com descrição 
precisa do serviço e do valor (ou critério de 
cálculo).

Transparência com proprietário e locatário 
sobre comissões de intermediação, indicação 
e seguros — a opacidade é o que cria passivo 
de defesa.

Aderência ao Código de Defesa do 
Consumidor quando aplicável, e às normas do 
CRECI sobre comissionamento.

Bem desenhada, essa monetização não é 
só ética e legítima — é o que diferencia a 
imobiliária profissional da imobiliária que 
vive só do “core”. E é, muitas vezes, o que 
sustenta margem em cenários de aperto. O 
contrato é o veículo. A escolha de usá-lo bem 
é da gestão.



CAPÍTULO 10

CONTRATO 
DOMINADO FECHA 
MAIS RÁPIDO
A intuição está certa: contrato claro fecha 
mais rápido.

Não é palpite — é o que pesquisas do 
mercado de contratos já mostram com 
regularidade: documentos modernizados, 
escritos em linguagem simples e sem 
juridiquês reduzem o tempo médio de revisão 
pelo cliente, encurtam ciclos de negociação 
e aumentam a taxa de assinatura no primeiro 
envio. 

A explicação prática é a mesma sob qualquer 
recorte: contrato confuso é contrato lido com 
desconfiança.

Quando o cliente entende o que está 
assinando, ele decide mais rápido. Quando 
não entende, ele atrasa, consulta, hesita 
— e cada hora de hesitação é custo de 
oportunidade para a imobiliária.

Esta é a parte que a maioria dos projetos 
jurídicos esquece. Você pode contratar o 
melhor escritório do país, reescrever cada 
vírgula, modernizar cada cláusula.

Se o corretor que está sentado na frente do 
cliente não souber explicar o que está ali, o 
efeito do trabalho cai pela metade.

Por quê? Porque o cliente não lê o contrato 
sozinho. Ele lê com o corretor do lado. E 
mede, em segundos, quanto o corretor sabe 
daquilo.

Se o corretor hesita, se apela ao “vou 
consultar o jurídico”, se troca olhares com 

o gerente, o cliente já decidiu que aquela 
imobiliária não é firme. E firmeza, em 
fechamento, é tudo.

O que muda quando a equipe domina o 
documento

A explicação fica curta.

Cada cláusula é apresentada em uma frase, 
não em três parágrafos.

A objeção é antecipada.

O corretor sabe quais cláusulas costumam 
gerar dúvida e adianta a resposta antes do 
cliente perguntar.

O “vou consultar meu advogado” 
desaparece.

O corretor responde a 80% das perguntas. Os 
20% que sobram vão para o jurídico — sem 
quebrar o ritmo.

O ciclo de assinatura encurta.

O que levava 7-10 dias passa a levar 2-4 dias. 
Negócios deixam de morrer na janela.

A confiança aumenta.

O cliente sai com a percepção de que 
está tratando com uma operação séria. E 
recomenda.

BLOCO 3

A PROVA
Por que treinar a equipe vale tanto 
quanto reescrever a cláusula

MODERNIZAR O CONTRATO SEM TREINAR A EQUIPE É 
METADE DO REMÉDIO. TREINAR A EQUIPE SEM MODERNIZAR 
O CONTRATO É CORRER ATRÁS DO PREJUÍZO. OS DOIS 
JUNTOS É O QUE TRANSFORMA OPERAÇÃO.



CAPÍTULO 11

COMO IMPLEMENTAR 
ESSE PROJETO NA 
PRÁTICA
O C2T desenvolveu um protocolo de cinco 
etapas para revisar, modernizar e treinar a 
operação documental de imobiliárias. O foco 
é o resultado prático: equipe que domina, 
contrato que fecha, operação que flui.

ETAPA 1 — ESCUTA E 
DIAGNÓSTICO
Conversa estruturada com sócios, gerentes, 
corretores-chave, financeiro e, quando existe, 
jurídico interno.

Antes de tocar em qualquer modelo, é preciso 
entender como a operação acontece de fato: 
por onde ela trava, onde se repete a dor, o que 
a equipe gostaria de mudar.

ETAPA 2 — LEITURA 
ESTRATÉGICA 
(INCLUINDO REFORMA 
TRIBUTÁRIA)
Antes de reescrever, decisões de fundo: 
qual o regime tributário, como a Reforma 
Tributária impacta as cláusulas de reajuste, 
comissão e taxa de administração, onde 
monetizar, onde simplificar, o que é 
específico daquela imobiliária e merece 
tratamento próprio.

SEM ESSA LEITURA, 
A REVISÃO VIRA 
MAQUIAGEM.

ETAPA 3 — REESCRITA 
EM LINGUAGEM CLARA
Os documentos críticos devem ser reescritos 
com três objetivos simultâneos: rigor 
jurídico (sem perder nada do que protege a 
imobiliária), enxugamento (frase curta, voz 
ativa, ordem direta) e padronização visual 
(mesma estrutura, mesma hierarquia de 
cláusulas, mesma identidade).

O resultado é um documento que cabe em 
menos páginas, é entendido em menos 
tempo e fecha mais rápido.

ETAPA 4 — 
PADRONIZAÇÃO 
DA BIBLIOTECA E 
TREINAMENTO DA 
EQUIPE
Cada modelo passa a ter uma versão oficial, 
datada, com controle de versão. Em seguida, 
workshops práticos com a equipe comercial e 
a equipe administrativa, cláusula por cláusula. 

O corretor aprende não só o que está escrito, 
mas por que está escrito, qual a objeção 
típica do cliente e qual a resposta firme. 
Material de apoio em formato de cartilha. Ao 
final, simulações com casos reais e gabarito 
de respostas.

ETAPA 5 — SUPORTE 
CONTÍNUO E 
ATUALIZAÇÃO
Mercado muda. Lei muda. Jurisprudência 
muda. O contrato modernizado em janeiro 
precisa estar atualizado em dezembro. 
Suporte recorrente para casos atípicos, 
aditivos, situações fora do padrão.

E revisão anual programada — para que a 
biblioteca não envelheça em silêncio, como 
envelheceu da última vez.



CAPÍTULO 12

ANTES E DEPOIS: 
O QUE MUDA EM 
SEGUIDA
O efeito de um projeto de revisão + 
treinamento aparece em três indicadores 
que o dono da imobiliária consegue medir. As 
faixas abaixo são as observadas em projetos 
do C2T no setor imobiliário, em operações de 
portes diferentes. Não são promessa — são 
padrão.

INDICADOR 1:  
TEMPO MÉDIO ENTRE 
PROPOSTA ACEITA E 
CONTRATO ASSINADO
Antes: 7 a 12 dias. Depois: 3 a 5 dias. Redução 
típica entre 25% e 40%. O ganho vem de 
dois lugares: contrato mais curto e claro 
(cliente lê e aprova mais rápido) e equipe que 
responde dúvidas na hora (sem ciclo de “vou 
consultar”).

É o indicador que mais impacta a comissão — 
porque negócio que demora morre.

INDICADOR 2: VOLUME 
DE CHAMADOS 
JURÍDICOS 
REPETITIVOS
Antes: 10 a 20 dúvidas/mês escalando para 
o jurídico (tributação da comissão, leitura 
de cláusula, cálculo de multa, modelo de 
notificação). Depois: 3 a 6 chamados/mês. 
Redução típica entre 50% e 70%.

O jurídico sobra para o que importa: caso 
atípico, contencioso, novidade legislativa. 
Não para tirar dúvida que a equipe já deveria 
saber responder.

INDICADOR 
3: DISTRATOS 
LITIGIOSOS E 
DISPUTAS PÓS-
ASSINATURA
Antes: 4 a 10% dos contratos da carteira com 
algum tipo de disputa pendente. Depois: 1 a 
4%.

Redução típica entre 30% e 50%. Vem do 
contrato que prevê o que precisa prever 
(rescisão, multa, condição suspensiva) e 
da equipe que documenta o que precisa 
documentar (vistoria, recibo, notificação). 
Disputa que não nasce não custa.

UM EFEITO DE 
SEGUNDA ORDEM
Há um quarto efeito, mais difícil de medir 
mas o mais comentado pelos sócios das 
imobiliárias parceiras: a percepção da equipe 
sobre a própria operação. Corretor que 
entende o documento que apresenta vende 
com mais confiança.

Gerente que tem biblioteca padronizada 
cobra padrão da equipe. Sócio que sabe onde 
mora cada risco da carteira dorme melhor. 
Não está em planilha — mas é o que sustenta 
tudo o resto.



CAPÍTULO 13

DIAGNÓSTICO
Você não precisa de um projeto formal para 
saber se sua operação documental tem 
espaço para melhorar. Em 30 minutos, com 
este roteiro, você consegue um diagnóstico 
inicial honesto.

BLOCO 1 — A 
BIBLIOTECA
Você consegue, agora, listar todos os 
modelos que sua imobiliária usa? (Locação 
residencial, comercial, autorização de venda, 
promessa, distrato, fichas, termos.)

Você sabe a data da última revisão jurídica de 
cada um deles?

Existe versão oficial de cada modelo, com 
controle de versão?

Todas as unidades/operadores usam 
exatamente o mesmo modelo?

BLOCO 2 — A 
OPERAÇÃO
Quanto tempo, em média, leva entre proposta 
aceita e contrato assinado?

Quantas vezes por mês a equipe escala dúvida 
documental para o jurídico/sócio?

Quantos contratos da carteira têm hoje 
alguma disputa pendente?

Houve no último ano algum litígio que 
poderia ter sido evitado por contrato melhor?

BLOCO 3 — A EQUIPE
Os corretores conseguem explicar, sem 
hesitar, cada cláusula do contrato que 
apresentam?

Existe material de apoio (cartilha, FAQ 
interno) para a equipe consultar?

A equipe passou por algum treinamento 
documental nos últimos 24 meses?

Quando entra um corretor novo, ele recebe 
formação documental estruturada — ou 
aprende “no susto”?

COMO LER O 
RESULTADO
Se você marcou “sim com firmeza” em 
mais de 9 das 12 perguntas, sua operação 
documental é madura. Foco em manutenção e 
atualização anual.

Se marcou entre 5 e 9, sua operação tem boa 
base mas tem muito espaço — provavelmente 
está perdendo entre 15% e 30% de fluidez por 
desorganização documental.

Se marcou menos de 5, sua operação está 
exposta.

O RETORNO DE UM 
PROJETO DE REVISÃO 
+ TREINAMENTO, 
NO SEU CASO, É 
PROVAVELMENTE O 
INVESTIMENTO DE 
MAIOR ROI QUE VOCÊ 
PODE FAZER NO 
PRÓXIMO TRIMESTRE.

BLOCO 4

AÇÃO
Diagnóstico de 30 minutos, implementação 
em 60 dias e próximos passos com o C2T



CAPÍTULO 14

IMPLEMENTAÇÃO EM 
60 DIAS
Um projeto completo cabe em 60 dias úteis — 
dois meses corridos. Cronograma típico:

SEMANA 1-2 
— ESCUTA E 
DIAGNÓSTICO
Entrevistas com sócios, gerentes, corretores-
chave e jurídico interno (quando existe). 
Levantamento de todos os modelos em 
uso. Mapa de riscos por documento, com 
priorização. Apresentação do diagnóstico 
aos sócios e validação das prioridades.

SEMANA 3-5 
— REESCRITA E 
PADRONIZAÇÃO
Reescrita dos documentos críticos (locação 
residencial, locação comercial, autorização 
de venda, promessa, distrato, principais 
notificações). Padronização da biblioteca: 
numeração, controle de versão, anexos, 
identidade visual. Validação técnica com os 
sócios.

SEMANA 6-7 — 
VALIDAÇÃO INTERNA 
E AJUSTE FINO
Apresentação dos modelos finais para 
gerentes e operadores. Coleta de feedback 
prático (“isso aqui dá problema na hora de 
assinar”, “esta cláusula é ótima mas o cliente 
sempre questiona”). Ajuste fino antes do 
treinamento.

SEMANA 8-9 — 
TREINAMENTO DA 
EQUIPE
Workshops práticos por área: corretores 
de locação, corretores de venda, equipe 
administrativa. Cláusula por cláusula, objeção 
por objeção, simulação de casos. Entrega da 
cartilha. Avaliação final por equipe.

PÓS-PROJETO — 
SUPORTE CONTÍNUO
Canal direto para casos atípicos. Aditivos 
pontuais quando necessário. Atualização 
anual programada. Reuniões trimestrais de 
acompanhamento. A biblioteca passa a ser 
um ativo vivo — não um arquivo morto.



CAPÍTULO 15

PRÓXIMOS PASSOS
Você leu até aqui. Entendeu que o contrato 
é um gargalo silencioso na operação 
imobiliária, que a Reforma Tributária só 
ampliou a urgência de revisitá-lo, que os 
custos invisíveis dessa fragilidade são 
relevantes, e que a solução não é puramente 
jurídica: é operacional, construída com escuta 
e com tradução prática das normas para a 
rotina da imobiliária. A pergunta que sobra é 
simples: e agora?

A resposta razoável passa por escolher 
um ponto de partida. Tentar fazer tudo de 
uma vez costuma travar, e adiar a primeira 
ação costuma custar caro. Em geral, há dois 
movimentos viáveis para começar.

O primeiro caminho é uma revisão pontual 
e focada. A imobiliária identifica os 
documentos mais críticos da operação, 
normalmente o contrato de locação padrão, a 
autorização de venda e o contrato de parceria 
com corretores, e concentra esforço nessa 
frente.

É um projeto enxuto, com prazo curto, que 
entrega ganho mensurável rapidamente e 
serve como prova de conceito para a equipe 
interna. Funciona bem para quem quer testar 
a metodologia antes de ampliar o escopo.

O segundo caminho é uma frente estruturada 
de longo prazo. Revisão completa da biblioteca 
contratual, adaptação à Reforma Tributária, 
treinamento da equipe comercial e jurídica, e 
manutenção contínua dos modelos à medida 
que legislação, jurisprudência e operação 
evoluem. É o caminho para quem entende que 
a operação documental é parte da estratégia 
competitiva da imobiliária, e não pode ficar à 
mercê de revisões pontuais a cada crise.

Independentemente do caminho escolhido, 
três princípios valem para qualquer imobiliária 
que queira começar bem:

Diagnóstico antes de execução. Não se 
reescreve contrato sem antes mapear como 
a operação realmente funciona, quais são os 
pontos de fricção recorrentes e quais riscos 
já se materializaram nos últimos anos. Pular 
essa etapa é trocar um modelo ruim por outro 
modelo ruim com palavras diferentes.

Escuta da operação. O jurídico sozinho não 
enxerga onde o contrato trava. Quem vê é 
o gerente de locação, o corretor sênior, o 
financeiro que executa as cobranças. Qualquer 
projeto sério precisa ouvir essas pontas antes 
de redigir uma linha.

Treinamento como parte do entregável. 
Contrato novo sem equipe treinada não pega. 
A revisão documental só rende quando a 
ponta sabe usar o que foi reescrito, explicar 
ao cliente, aplicar na negociação, identificar 
a hora certa de acionar cláusula. Sem isso, o 
investimento se perde no primeiro mês.

O ponto, em resumo, é começar.

Pode ser pelo documento mais doloroso, pode 
ser pela frente mais ampla, pode ser por uma 
conversa inicial com quem entende do assunto. 
O que não cabe mais é seguir operando com 
modelos que envelheceram silenciosamente, 
porque o custo de não decidir, esse sim, 
continua correndo todo mês.

Escaneie para agendar uma conversa inicial. Vamos entender 
sua operação e desenhar a solução que faz sentido para você.



CHECKLIST F.E.C.H.A.
Cinco letras para avaliar, em poucos minutos, 
se a operação documental da sua imobiliária 
está pronta para fechar mais rápido.

F — FOCO
□ Cada modelo de contrato em circulação 
tem público-alvo definido (residencial, 
comercial, alto padrão, etc.).

□ Não há “modelo geral” sendo adaptado 
caso a caso — cada operação tem o seu, 
ajustado por localidade, nicho e perfil.

□ A equipe sabe, sem consultar, qual modelo 
usar em cada situação.

E — EFICIÊNCIA
□ O tempo médio entre proposta aceita e 
contrato assinado está abaixo de 5 dias úteis.

□ Os documentos satélites (vistoria, 
autorização LGPD, recibos) estão 
padronizados e à mão.

□ Existe distrato pré-aprovado para uso 
imediato em desfazimentos consensuais.

C — CLAREZA
□ Os contratos cabem em até 6 páginas 
(locação) e 10 páginas (venda) sem perder 
rigor.

□ A linguagem é direta, sem juridiquês — 
cada cláusula é compreensível por qualquer 
adulto leigo.

□ A equipe consegue explicar cada cláusula 
em uma frase, sem consultar o jurídico.

H — HARMONIA
□ Todos os operadores e unidades usam 
exatamente o mesmo modelo oficial.

□ Os anexos estão numerados, vinculados ao 
contrato e assinados.

□ Há controle de versão — você sabe qual 
versão de cada modelo está vigente.

A — ATUALIZAÇÃO
□ Cada modelo passou por revisão jurídica 
nos últimos 18 meses.

□ Os contratos já contemplam Reforma 
Tributária (cláusula de reajuste, repasse de 
tributos, creditamento).

□ Existe rotina de revisão anual programada 
— não dependente de crise.



PERGUNTAS 
FREQUENTES
Posso usar o mesmo modelo para locação 
residencial e comercial?

Não. As lógicas são diferentes — garantia, 
prazo, multa, retomada, regime de 
benfeitorias. Tentar economizar em “modelo 
único” custa caro depois. O modelo enxuto 
bem feito é por tipo de operação.

Quanto tempo dura uma revisão completa?

Entre 45 e 60 dias úteis, do diagnóstico ao 
treinamento da equipe. Projetos pontuais (2-3 
documentos) cabem em 30-45 dias.

A Reforma Tributária realmente exige revisão 
dos contratos?

Sim. Cláusulas de reajuste, comissão, taxa 
de administração e repasse de tributos 
precisam ser ajustadas para o novo regime. 
Mais importante que adaptar é entender a 
estratégia tributária da sua imobiliária — sem 
isso, a adaptação contratual é só maquiagem.

E se o cliente exigir o modelo dele?

Acontece. A boa imobiliária tem checklist 
de pontos inegociáveis, o que ela precisa 
preservar mesmo que aceite o modelo do 
outro lado. Treinamento prepara a equipe 
para essa negociação.

Treinamento é por unidade ou centralizado?

Depende do porte. Operações com até 3 
unidades fazem treinamento centralizado. 
Acima disso, vale fazer por unidade — adapta-
se à realidade local sem perder o padrão.

Modelo enxuto não fragiliza juridicamente?

Pelo contrário. Contrato robusto não é 
contrato longo. É contrato que prevê o que 
precisa prever, com redação que sustenta 
em juízo. Enxuto bem feito é mais forte que 
prolixo mal feito.

Posso mesmo gerar receita nova com 
cláusulas contratuais?

Sim. Taxa de administração com escopo 
bem delimitado, comissão de renovação, 
intermediação de seguros, cobrança ativa, 
serviços de valor agregado ao proprietário. 

Tudo legítimo, desde que previsto em 
contrato com transparência e aderência às 
normas do CRECI e do CDC.

Como ficam os contratos antigos, já 
assinados?

Permanecem válidos pelas suas próprias 
cláusulas. Para os novos, aplica-se o modelo 
modernizado. Em renovações, oferece-se 
aditivo para migrar — quando vantajoso para 
ambos.

A equipe vai aceitar o treinamento ou 
resistir?

Quando bem conduzido, a equipe pede mais. 
Corretor sente, na primeira semana após o 
treinamento, que está fechando mais rápido. 

Gerente sente que tem menos crise para 
apagar. A resistência costuma vir de quem 
treme com qualquer mudança — minoria.

Vale a pena, ao fim e ao cabo?

A pergunta certa é: quanto está custando não 
fazer? Se sua operação tem 200+ contratos 
ativos ou 50+ vendas/ano, o vazamento pelas 
frestas documentais provavelmente já passa 
de R$ 100 mil/ano.

Revisão + treinamento é o investimento de 
maior ROI relativo no operacional de uma 
imobiliária.



GLOSSÁRIO
Aproximação útil.

Conduta da imobiliária que, mesmo após o 
término da autorização, foi causa eficiente do 
negócio (Súmula 651/STJ). Garante o direito à 
comissão.

CBS.

Contribuição sobre Bens e Serviços, tributo 
federal criado pela Reforma Tributária em 
substituição a PIS e Cofins.

Cláusula resolutiva expressa.

Previsão de que o descumprimento de 
obrigação determinada autoriza a rescisão 
automática, sem necessidade de processo 
judicial constitutivo.

Condição suspensiva.

Evento futuro e incerto cuja ocorrência é 
necessária para que o negócio produza 
efeitos. O exemplo clássico em venda é a 
aprovação do financiamento.

Creditamento.

Direito do contribuinte de aproveitar tributos 
pagos em etapas anteriores da cadeia para 
abater do tributo devido na sua operação. 
Tema central do regime não cumulativo da 
Reforma Tributária.

Denúncia vazia.

Direito do locador, em determinadas 
hipóteses, de retomar o imóvel sem precisar 
justificar a causa, observado o prazo legal.

Distrato.

Instrumento que formaliza o desfazimento 
consensual de um negócio jurídico, definindo 
as condições de restituição e quitação 
recíproca.

Garantia locatícia.

Mecanismo previsto na Lei do Inquilinato que 
assegura o cumprimento das obrigações do 
locatário.

IBS.

Imposto sobre Bens e Serviços, tributo de 
competência compartilhada entre Estados, 
Municípios e DF, criado pela Reforma 
Tributária em substituição a ICMS e ISS.

LGPD.

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
13.709/2018). Regula o tratamento de dados 
pessoais por pessoas físicas e jurídicas, 
com obrigações específicas para operações 
imobiliárias.

Multa proporcional.

Multa rescisória que respeita a regra do 
art. 4º da Lei do Inquilinato — reduzida 
proporcionalmente ao tempo de contrato já 
cumprido.

Promessa de compra e venda.

Contrato preliminar que vincula as partes à 
celebração do contrato definitivo de compra 
e venda, gerando obrigação de fazer e, 
quando registrada, direito real à aquisição.

Termo de vistoria.

Documento que registra o estado do imóvel 
na entrada (e na saída) da locação, com fotos, 
descrição detalhada e assinatura das partes. 
Vinculado ao contrato por cláusula expressa.



O C2T Adv é um escritório de advocacia 
dedicado a um único mercado: o imobiliário. 
Há mais de uma década, caminhamos ao 
lado de imobiliárias, incorporadoras e 
proprietários para transformar o jurídico em 
vetor de crescimento, e não em obstáculo.

Nossa equipe é multidisciplinar por escolha, 
não por acaso. Reunimos especialistas em 
direito contratual, societário, tributário, 
trabalhista e contencioso, todos com olhar 
voltado ao mercado imobiliário. 

+6BI
+78MI

+100
+1500

EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 
ASSESSORADOS
EM CRÉDITOS LOCATÍCIOS 
RECUPERADOS
IMOBILIÁRIAS ATENDIDAS EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA
INVESTIDORES, PROPRIETÁRIOS 
E LOCADORES ASSESSORADOS

QUEM SOMOS

Enxergamos o jurídico também como parte da 
estratégia comercial da imobiliária.

Acreditamos em três coisas simples: 
contratos claros vendem mais, processos 
bem desenhados retêm clientes e times bem 
orientados negociam com mais confiança. 
É a partir dessas três convicções que 
construímos cada entrega.


